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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 – PRC Nº 214/2023 – RP 019/2023

A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, através da Diretoria de Compras e Contratos, torna público para conhecimento dos
interessados a abertura da licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 – PRC Nº 214/2023 – RP
019/2023. Objeto: Aquisição de material de limpeza, higiene e descartáveis para atender as necessidades das diversas
secretarias municipais. Tipo: menor preço. As propostas iniciais serão recebidas até o dia 16/11/2023 às 09:00 horas, a
abertura será no dia 16/11/2023 às 09:10 horas e início da sessão de disputa de preços (fase competitiva) se dará no dia
16/11/2023 às 09:15 horas. O edital poderá ser obtido na íntegra na Diretoria de Compras e Contratos, através dos sites
https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/ e https://novobbmnet.com.br.

Pará de Minas, 30 de outubro de 2023.

Anderson José Guimarães Viana.

Pregoeiro.

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 7256

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 – PRC Nº 228/2023

A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, através da Diretoria de Compras e Contratos, torna público para conhecimento dos
interessados a abertura da licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 – PRC Nº 228/2023. Objeto:
Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública
do município de Pará de Minas incluindo seus distritos e povoados. Tipo: menor preço. As propostas iniciais serão recebidas
até o dia 20/11/2023 às 09:00 horas, a abertura será no dia 20/11/2023 às 09:10 horas e início da sessão de disputa de preços
(fase competitiva) se dará no dia 20/11/2023 às 09:15 horas. O edital poderá ser obtido na íntegra na Diretoria de Compras e
Contratos, através dos sites https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/ e https://novobbmnet.com.br.

Pará de Minas, 30 de outubro de 2023.

Anderson José Guimarães Viana.

Pregoeiro.

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 7257

CÂMARA MUNICIPAL - SETOR DE INFORMÁTICA
EDITAL Nº 01/2023 DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA

CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS
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A Câmara Municipal de Pará de Minas em conformidade com os preceitos constitucionais da Administração Pública, em
consonância com as disposições do artigo 37, inciso II da Constituição Federal de 1988, nos termos do disposto na Lei
Orgânica do Município de Pará de Minas, de 2 de dezembro de 2002, Resolução 454/2004, Lei Complementar nº 6883, de
2023, alterada pela Lei Complementar nº 6.954/2023,  bem como nas demais leis vigentes, estabelece as normas para a
realização de Concurso Público destinado ao provimento de cargos públicos efetivos e à formação de cadastro de reserva.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso será regido por este Edital, por seus Anexos, avisos, atos complementares e eventuais retificações, sendo
sua execução de responsabilidade da FUNDEP.

1.2. O Concurso de que trata este Edital visa ao provimento de cargos do Quadro de Servidores da Câmara Municipal de
Pará de Minas, conforme as vagas estabelecidas e distribuídas no Anexo I deste Edital.

1.3. O Concurso de que trata este Edital será de Provas Objetivas, Redação, Discursiva:

a) Prova Objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos de Nível Médio e Nível
Superior;

b) Prova de Redação de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Nível Superior ao que se aplica conforme
Anexo II;

c) Prova Discursiva de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Nível Superior ao que se aplica conforme
Anexo II.

1.4. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste
Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso.

1.5. Este Concurso terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, podendo ser
prorrogado uma única vez e por igual período, a critério da Câmara Municipal de Pará de Minas.

1.6. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF.

1.7. A Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não
lhe forem imputáveis, por inscrições ou recursos não recebidos por falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados
por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; congestionamento das linhas de
comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como
por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência de dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via
do boleto bancário.

1.8. O Edital completo deste Concurso poderá ser retirado pelo candidato, por download do arquivo, nos endereços
eletrônicos: www.parademinas.mg.leg.br e www.gestaodeconcursos.com.br.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CARGO

2.1. A escolaridade mínima exigida para ingresso nos cargos é discriminada no Anexo I deste Edital.

2.2. A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de documentos comprobatórios devidamente
registrados e legalmente reconhecidos, expedidos por instituições de ensino credenciadas no Conselho Nacional de
Educação - CNE ou no Ministério da Educação - MEC, conforme relacionado na alínea “h” do subitem 14.4 deste Edital.

2.3. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, esse documento poderá ser substituído provisoriamente por
certidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar, emitida por instituição de ensino credenciada.

2.4. A Carga Horária de Trabalho exigida para os cargos será conforme o Anexo I.

2.5. A remuneração inicial encontra-se discriminada no Anexo I.
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2.6. Os candidatos nomeados estarão submetidos às normas, condutas, direitos e deveres estabelecidos na Resolução
454/2004, na forma de regime de trabalho estatutário e do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal
de Pará de Minas, Lei Complementar nº 6883, de 2023, e suas alterações e nas demais legislações municipais vigentes.

2.7. As atribuições gerais dos cargos constam do Anexo IV deste Edital.

3. DAS VAGAS

3.1. Este Concurso oferta um total de 09 (nove) vagas efetivas e cadastro de reserva (CR), conforme Anexo I, deste Edital.

3.2. Em atendimento à Resolução nº 454/2004 em seu art. 8º, serão reservadas vagas de cada cargo público colocado em
disputa para investidura preferencial por pessoas com deficiência, desde que haja compatibilidade entre esta e as atribuições
do cargo público pretendido, comprovada em perícia médica oficial.

3.2.1. Conforme parágrafo único da Resolução nº 454/2004, para os fins subitem anterior, o número de vagas reservado será
o número inteiro encontrado pela aplicação do percentual de 10% (dez por cento) sobre o número de vagas existentes de cada
cargo público colocado em disputa.

3.3. A reserva de vagas será feita de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999,
combinado com a Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) - visão monocular, observada a exigência de
compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo.

3.4. O percentual de 10% (dez por cento) de reserva de que trata o item 3.2 deste Edital será aplicado respeitado o cadastro
esperado por cargo de trabalho, nos termos da Lei Orgânica do Município de Pará de Minas em seu artigo 94, III.

3.5. Ao número de vagas estabelecido no Anexo I deste Edital, poderão ser acrescidas novas vagas autorizadas dentro do
prazo de validade do Concurso Público.

3.6. Caso novas vagas sejam oferecidas durante o prazo de validade do Concurso Público, 10% (dez por cento) delas serão
destinadas a pessoas com deficiência, nos termos do art. 8º da Resolução nº 454/2004.

3.6.1. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 (cinco
décimos) para o número inteiro subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior,
conforme prevê o § 1º do art. 1º da Lei Estadual nº 11.867/1995.

3.7. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere à avaliação, ao conteúdo, ao horário, ao local de aplicação das provas e
à nota mínima de aprovação exigida para todos os candidatos.

3.8. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se aprovado e classificado neste Concurso Público, além de
figurar na lista de classificação da ampla concorrência, terá sua classificação em listagem classificatória exclusiva dos
candidatos nesta condição.

3.9. Para cumprimento da reserva estabelecida na Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989, as vagas reservadas serão
providas por candidatos com deficiência aprovados, nomeados e submetidos à perícia médica, observada a distribuição de
vagas constante do Anexo I deste Edital e a ordem de classificação dos candidatos nessa concorrência.

3.10. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência, dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser destinada à pessoa
com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª vaga e assim sucessivamente.

3.11. Após a investidura do candidato com deficiência, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de
aposentadoria nem de reabilitação, visto que deve ser compatível com o exercício do cargo, salvo as hipóteses excepcionais
de agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do servidor em atividade.

 

4. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS

4.1. O candidato aprovado e nomeado neste Concurso será investido no cargo, se comprovar na data da posse:

Página 3/37

Pará de Minas, Minas Gerais, 31 de outubro de 2023 | Diário Municipal, Nº 430



a) ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso de
ser português, comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos na forma do artigo 12, § 1º, da Constituição
da República;

b) gozar dos direitos políticos e civis;

c) estar quite com as obrigações eleitorais;

d) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino;

e) ter 18 anos completos até a data de posse;

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial, realizada pelo
serviço médico oficial da Câmara Municipal de Pará de Minas, ou, em sua falta, de quem este indicar;

g) comprovar os requisitos exigidos para ingresso nos cargos, nos termos do Anexo I deste Edital;

h) não ter sofrido, no exercício de função, cargo ou emprego público, penalidade incompatível com a investidura em cargo
público, sendo comprovado por declaração assinada pelo candidato;

i) apresentar o título de graduação ou formação para o cargo que foi aprovado, bem como o registro profissional exigido,
conforme estabelecido no Anexo I.

4.2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no subitem 4.1 deste Edital, ou que, por qualquer
motivo, não puder comprová-los, perderá o direito à posse no cargo para o qual for nomeado.

 

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. Disposições gerais

5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital.

5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e / ou o pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do
disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

5.1.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea.

5.1.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou outro meio que não
os estabelecidos neste Edital.

5.1.6. A Ficha Eletrônica de Isenção, o Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à inscrição são
pessoais e intransferíveis.

5.1.7. O pagamento do valor de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às etapas deste
Concurso Público.

5.1.8. O candidato poderá concorrer a um único cargo, visto que as provas ocorrerão em turno único, ficando vedada a
inscrição para mais de um cargo.

5.1.9. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no
Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos:

a) alteração no cargo / área de conhecimento indicado(a) pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento
Eletrônico de Inscrição;

b) transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas;
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c) transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas;

d) alteração da inscrição / isenção do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição de pessoa
com deficiência.

5.1.10. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento efetuado em quantia inferior determinará o
cancelamento automático da inscrição.

5.1.11. As informações constantes na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, eximindo-se a Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP de quaisquer atos ou fatos
decorrentes de informações incorretas, dados pessoais, endereço inexato ou incompleto ou código incorreto referente ao
cargo / área de conhecimento pretendido(a), fornecidos pelo candidato.

5.1.11.1. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição determinarão o cancelamento da
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

5.1.12. Não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, no ato do preenchimento do Requerimento Eletrônico de
Inscrição ou da Ficha Eletrônica de Isenção, sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados,
salvo nos itens 5.4.3 e seus subitens.

5.1.13. O candidato inscrito por terceiros assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante,
arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário de inscrição.

5.2. Procedimentos para inscrição e formas de pagamento

5.2.1. O valor a ser pago a título de inscrição é o seguinte:

Cargos de Nível Médio: R$ 80,00 (oitenta reais);
Cargos de Nível Superior: R$ 100,00 (cem reais);

5.2.2. As inscrições deverão ser efetuadas via internet, das 9 h (nove horas) do dia 2 de janeiro de 2024 às 17h (dezessete
horas) do dia 02 fevereiro de 2024.

5.2.3. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br das 9h do dia 2
de janeiro de 2024 às 17h do dia 2 fevereiro de 2024 por meio do link correspondente às inscrições do Concurso Público
da Câmara Municipal de Pará de Minas– Edital nº 01/2023, e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos
a seguir:

a) ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico gestaodeconcursos.com.br;

b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando a opção do cargo / área de conhecimento para o(a) qual
concorrerá, de acordo com o Anexo I deste Edital, confirmar os dados cadastrados e transmiti-los pela internet;

c) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente;

d) efetuar o pagamento da importância referente à inscrição expressa no subitem 5.2.1 deste Edital, até o dia 2 fevereiro de
2024, observando o horário de término previsto no item 5.2.2.

5.2.4. O boleto bancário a que se refere o subitem 5.2.3, alínea “c”, será emitido em nome do requerente e deverá ser
impresso em impressora a laser ou jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras
e ser pago até o último dia de inscrição.

5.2.5. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá, obrigatoriamente, efetuar o pagamento do valor da inscrição impresso
no boleto bancário, na rede bancária, observados os horários de atendimento e das transações financeiras de cada instituição
bancária, conforme item 5.2.3, alínea “d”.

5.2.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra, o
candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º dia útil que anteceder o feriado.
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5.2.7. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão até o dia 2 fevereiro de 2024,
ficando indisponível a partir das 17h.

5.2.8. A impressão do boleto bancário ou da segunda via deste  em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade
do candidato, eximindo-se a Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP de eventuais dificuldades na leitura do
código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição, bem como de outros motivos de ordem técnica
que não lhes forem imputáveis, por inscrições preliminares não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem
como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário.

5.2.9. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação à FUNDEP do pagamento do valor de inscrição
concernente ao candidato, sendo automaticamente cancelado o Requerimento Eletrônico de Inscrição em que o pagamento
não for comprovado ou que for pago a menor.

5.2.10. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data estabelecida no
subitem 5.2.3, alínea “d” deste Edital.   

5.2.11. Não será aceito pagamento do valor de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou depósito em conta
corrente, DOC, cheque, cartão de crédito, PIX, agendamento de pagamento, ordens de pagamento ou qualquer outra forma
diferente daquela prevista neste Edital.

5.2.12. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente quitado, sem rasuras,
emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento feito até o último dia de inscrição.

5.2.13. Considera-se efetivada a inscrição do candidato que realizar o pagamento exato do valor de inscrição até a data
prevista no subitem 5.2.3, alínea “d” nos termos do presente Edital, bem como as inscrições deferidas por meio dos pedidos
de isenção do pagamento do valor de inscrição. 

5.2.14. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta que estiver em desacordo com o item 5.1.8, independentemente da
área de conhecimento escolhida, prevalecerá a inscrição para a qual o candidato comparecer para realizar a prova. Nas
demais isenções ou inscrições realizadas o candidato será considerado ausente. Não haverá possibilidade de cancelamento
das inscrições, e nem responsabilidade da Câmara de Pará de Minas ou da FUNDEP pela devolução de valores referentes às
inscrições realizadas, salvos os casos previstos no item 5.3

5.2.15. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato neste Concurso Público.
Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado do respectivo comprovante do pagamento realizado até a
data limite do vencimento, não sendo considerado para tal o simples agendamento de pagamento, uma vez que este pode não
ser processado ante a eventual insuficiência de fundos ou outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da
inscrição.

5.2.16. As inscrições deferidas serão disponibilizadas, por download do arquivo, nos endereços eletrônicos:
www.parademinas.mg.leg.br e www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação será veiculado no
Diário Oficial do Município de Pará de Minas.

5.2.17. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida, poderá se manifestar formalmente por meio de recursos
administrativos previstos no subitem 11.1, alínea “b” deste Edital.

5.3. Da devolução do valor de inscrição

5.3.1. O valor de inscrição será devolvido ao candidato em casos de suspensão e cancelamento de cargos ou do Concurso
Público, adiamento que acarrete alteração da data da Prova Objetiva, nos casos de duplicidade ou extemporaneidade do
pagamento do valor da inscrição ou situações inesperadas que impossibilitem a realização da prova na data prevista.

5.3.2. A devolução do valor de inscrição prevista no subitem 5.3.1 deverá ser requerida por meio de formulário de solicitação
disponibilizado no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, em até 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação
do ato que ensejou o cancelamento, suspensão ou a não realização do Certame, por meio de requerimento de restituição do
valor da inscrição.
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5.3.2.1. Para obter a devolução, o candidato deverá preencher a “Solicitação de Devolução”, disponibilizado exclusivamente
para essa finalidade no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br. O candidato, para ter acesso, deverá entrar na
“Área do Candidato”, no item “Minhas Inscrições” e clicar no link referente ao Concurso Público da Câmara Municipal de
Pará de Minas Edital nº 01/2023.

5.3.2.2. A solicitação de devolução do valor de inscrição ficará disponível durante o prazo de 10 (dez) dias corridos contados
a partir da disponibilização do resultado definitivo das inscrições.

5.3.3. Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e número da agência com dígito
e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, caso esta seja de terceiros.

5.3.4. A devolução do valor de inscrição será processada em até 20 (vinte) dias úteis findado o prazo previsto no subitem
5.3.2.2 por meio de depósito bancário na conta bancária indicada na solicitação, nos casos em que todos os dados
encaminhados estiverem corretos.

5.3.5. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados requeridos para a
eventual devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir à Câmara Municipal de Pará de Minas e à FUNDEP a
responsabilidade pela impossibilidade de devolução caso os dados sejam insuficientes ou incorretos.

5.3.6. Será devolvido ao candidato o valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com valor em
desconformidade com o do valor de inscrição, mediante ao preenchimento do requerimento de restituição do valor da
inscrição e comprovação da extemporaneidade ou da duplicidade do pagamento para o mesmo boleto.

5.3.6.1. Nos casos elencados no subitem 5.3, o candidato arcará com os custos bancários do boleto para o processamento da
devolução.

5.3.6.2. No caso previsto no subitem 5.3 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do valor de inscrição em até
10 (dez) dias corridos após o término das inscrições, por meio do envio do requerimento e da documentação comprobatória
da duplicidade e extemporaneidade do pagamento, via e-mail concurso@fundep.com.br ou ainda pessoalmente ou por
terceiro munido de procuração com poderes específicos, na Gerência de Concursos da FUNDEP, localizada na Av.
Presidente Antônio Carlos, nº 6627, Unidade Administrativa II, 3º andar, Campus Pampulha da UFMG, Caixa 6985, CEP:
30.120-972 em Belo Horizonte - MG (acesso pela Av. Antônio Abrahão Caram, portão 2), no horário das 9h às 11h30 ou das
13h30 às 16h30, (exceto sábados, domingos e feriados).

5.3.6.3. Para devolução de valor prevista no subitem 5.3 deste Edital, o requerimento e a documentação deverão ser
entregues em envelope fechado e identificado.

5.3.6.4. Para devolução de valor previsto no subitem 5.3 deste Edital, o candidato também deverá informar os seguintes
dados:

a) nome completo, número da identidade e número de sua inscrição no Concurso;

b) nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta corrente e CPF do titular da conta, caso
a conta seja de terceiros;

c) número de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato.

5.3.7. A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia em desconformidade com o
valor de inscrição estará sujeita à análise do requerimento e documentos comprobatórios e consequente aprovação da
FUNDEP.

5.3.8. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas estabelecidas no subitem 5.3
deste Edital não poderá requerê-la posteriormente.

5.4. Da isenção do pagamento do valor de inscrição

5.4.1. O candidato que se enquadrar em uma das hipóteses previstas em 5.4.3   poderá requerer a isenção do pagamento do
valor de inscrição exclusivamente das 9h (nove horas) do dia 02 de janeiro de 2024 às 17h (dezessete horas) do dia 05
janeiro de 2024.
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5.4.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para preenchimento no endereço
eletrônico www.gestaodeconcurso.com.br no período constante do item 5.4.1 deste Edital.

5.4.3. Poderá requerer a isenção do pagamento da taxa da inscrição:

a) o candidato economicamente hipossuficiente por intermédio da comprovação de regular inscrição no Cadastro Único para
Programas do Governo Federal - CadÚnico, regulamentado pelo Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022.

b) condição de desemprego, nos termos da Lei Municipal nº 4.115, de 30 de outubro de 2002,

c) doador regular de sangue, nos termos da Lei Municipal nº 4.994, de 12 de novembro de 2009,

d) candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, nos termos da Lei Municipal
nº 6.117, de 11 de setembro de 2017.

5.4.4. Para comprovar a situação prevista no subitem 5.4.3.a deste Edital, o candidato deverá estar inscrito no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e indicar seu Número de Identificação Social (NIS) válido,
atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de inscrição quando de seu preenchimento.

5.4.4.1. A FUNDEP consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome
(MDS), que fornecerá a situação do Número de Identificação Social (NIS) e caracterizará ou não a isenção do candidato.

5.4.4.2. Para comprovar a condição de desemprego, nos termos da Lei Municipal nº 4.115, de 30 de outubro de 2002, o
candidato deverá:

5.4.4.2.1. apresentar declaração legível conforme modelo do Anexo VI, datada e assinada, na qual informará que está
desempregado e apresentar da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar, no ato da inscrição que
conste:

a. página com foto até? a primeira página da CTPS destinada ao registro de contratos de trabalho, em branco;
b. páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver.

5.4.4.2.2. A documentação prevista em 5.4.4.2.1 deverá ser digitalizada em único arquivo de extensão PDF e submetido via
upload na “Área do candidato” no link específico, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes.

5.4.4.3. Em caso de doador regular de sangue, anexar no requerimento documento emitido pela entidade coletora atestando
que fez doação pelo menos duas vezes nos doze meses antecedentes ao ato da inscrição no concurso, nos termos do artigo 2°,
§2° c/c §3°, da Lei Municipal nº 4.994, de 12 de novembro de 2009.

5.4.4.3.1. O documento a que se refere o item 5.4.4.3 deverá ser digitalizado em único arquivo de extensão PDF e submetido
via upload na “Área do candidato” no link específico, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes.

5.4.4.4. Os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, nos termos da Lei
Municipal nº 6.117, de 11 de setembro de 2017, poderão solicitar a isenção do pagamento do valor de inscrição.

5.4.4.4.1. Os candidatos deverão apresentar documento expedido pelo Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea
(REDOME).

5.4.4.4.2 O documento a que se refere o item 5.4.4.4.1deverá ser digitalizado em único arquivo de extensão PDF e submetido
via upload na “Área do candidato” no link específico, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes.

5.4.5. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá obedecer aos seguintes procedimentos:

a) preencher a solicitação de isenção por meio do endereço eletrônico www.gestaodeconcurso.com.br, indicando se a
condição é de candidato economicamente hipossuficiente, desemprego, doador regular de sangue ou doador de medula
óssea;

b) em caso de hipossuficiência econômico-financeira caracterizada pelo registro de inscrição no CadÚnico, bastará o
encaminhamento eletrônico do formulário preenchido com o Número de Identificação Social (NIS);
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c) em caso de desemprego, anexar a documentação exigida para comprovação da condição informada, nos termos
estabelecidos no item 5.4.4.2.1. deste Edital e seus subitens, digitalizada em único arquivo de extensão PDF e submetido via
upload na “Área do candidato” no link específico, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes.

d) em caso de doador de sangue, anexar a documentação exigida para comprovação da condição informada, nos termos
estabelecidos no item 4.4.3 deste Edital e seus subitens, digitalizada em único arquivo de extensão PDF e submetido via
upload na “Área do Candidato” no link específico, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes.

e) em caso de doador de medula óssea, anexar a documentação exigida para comprovação da condição informada, nos
termos estabelecidos no item 4.4.4.1 deste Edital e seus subitens, digitalizada em único arquivo de extensão PDF e
submetido via upload na “Área do Candidato” no link específico, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes.

5.4.5.1. Para fins de comprovação da solicitação do pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá enviar a
documentação exigida, de acordo com as exigências do item 5.4, até o último dia do período de isenção discriminado no
item 5.4.1, exclusivamente da forma abaixo:

a) via upload por meio de link específico, na “Área do Candidato”, a documentação exigida deve ser digitalizada e salva em
um único arquivo salvo no formato “PDF” observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes e admitindo-se um único
arquivo por candidato.

5.4.5.2. O candidato, ao enviar a documentação na forma do item 5.4., deve se atentar para que o arquivo digitalizado esteja
em perfeita condição de análise, não podendo estar ilegível, protegido por senha, rasurado, dobrado, amassado, incompleto e
cortado, sendo estes motivos para o indeferimento da solicitação.

5.4.5.3. A documentação fora do padrão será desconsiderada e a solicitação indeferida por impossibilidade de verificação.

5.4.5.4. Não será permitido em nenhuma hipótese qualquer alteração ou acréscimo de novos documentos após o período de
isenção conforme estabelecido no item 5.4.1 deste Edital.

5.4.6. As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, que
responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.

5.4.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que:

a. omitir informações e / ou torná-las inverídicas;
b. pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto no item 5.4 deste

Edital;
c. não observar o prazo estabelecido no item 5.4.1;
d. preencher as informações incorretamente;
e. não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas situações de inválido, excluído,

com renda fora do perfil, não cadastrado, de outra pessoa, não informá-lo, com desatualização cadastral por período
superior a 48 meses ou outro motivo informado pelo MDS (órgão gestor do CadÚnico);

f. não anexar documentação e declaração exigida para os casos de isenção por desemprego, doação de sangue e doação
de medula;

g. não observar prazos para submissão dos documentos comprobatórios quando for o caso.

5.4.7.1. Ao candidato que preencher o requerimento de inscrição ao invés do requerimento de isenção, conforme
determinado no item 5.4.2, não será concedida a isenção por descumprimento das normas previstas no Edital.

5.4.8. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio de documentos de mais
de um candidato.

5.4.9. As informações prestadas no requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição e nas declarações firmadas
nos itens 5.4.3 e seus subitens deste Edital serão de inteira responsabilidade do candidato.

5.4.10. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da
inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis
pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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5.4.11. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição, por meio de correio eletrônico, via
postagem ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital.

5.4.12. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição será feita pelo
registro da data de submissão do documento.

5.4.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das exigências determinadas
neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 11.1 alínea “a”, deste Edital.

5.4.14. A apuração do resultado da análise do requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição será
disponibilizada no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, onde constará listagem dos candidatos por nome em
ordem alfabética, número de inscrição e informação sobre deferimento ou indeferimento, para consulta.

5.4.15. O candidato que tiver sua solicitação de isenção deferida terá sua inscrição efetivada automaticamente no Concurso e
deverá consultar e conferir o seu Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI).

5.4.16. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido poderá se manifestar formalmente por meio de recurso
administrativo previsto no item 11.1 alínea “a”, deste Edital.

5.4.17. A segunda via do boleto bancário será disponibilizada no endereço www.gestaodeconcurso.com.br durante todo o
período de inscrição.

5.4.18. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será automaticamente cancelada,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.4.19. Poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato.

6. DA INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

6.1. Para fins de reserva de vagas prevista na Lei Federal nº. 7.853/89, na Resolução 454/2004 e art. 94, III, da Lei Orgânica
do Município de Pará de Minas, considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e alterações combinado com o enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de
Justiça (STJ), assim definidas:

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não
produzam dificuldades para o desempenho das funções;

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas
frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz, nos termos do inciso II do art. 1º do Decreto Municipal nº 43.669, de
20 de dezembro de 2022;

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de
quaisquer condições anteriores. Visão monocular;

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito
anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal,
habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;
conforme Convenção ONU - Psicossociais - Esquizofrenia, outros transtornos psicóticos, outras limitações psicossociais;
conforme Lei Federal nº 12.764 de 2012 – Espectro Autista;

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.

6.2. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é
assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em concurso público, nos termos do item 3.2 deste Edital, devendo
ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência apresentada.
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6.3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem
permitir o desempenho adequado das atribuições dos cargos / especialidades.

6.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições do cargo / especialidade
para o(a) qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo(a), estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas
atribuições.

6.5. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos
demais concursados da ampla concorrência, observada a ordem de classificação.

6.6. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, além de observar os
procedimentos descritos no item 5 deste Edital, deverá:

a) informar ser pessoa com deficiência;

b) selecionar o tipo de deficiência;

c) especificar a deficiência;

d) informar se necessita de condições especiais para realização das provas e indicá-las, nos termos do § 1º do artigo 40 do
Decreto Federal nº 3298/1999 e suas alterações;

e) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência.

6.7. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário Eletrônico de Inscrição e não
cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá
alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

6.8. Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato com deficiência deverá encaminhar até o último dia de
inscrição, Laudo Médico expedido no prazo máximo de até 12 (doze) meses da data do término das inscrições, atestando a
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência. O Laudo Médico deverá ser apresentado em via original ou cópia
autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas). Nos documentos que constarem o verso em branco deverá
ser batido um carimbo com a expressão “Em branco”.

6.9. O Laudo Médico deve conter todas as informações necessárias que permitam caracterizar a deficiência nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e alterações combinado com o enunciado da Súmula 377 do
Superior Tribunal de Justiça (STJ).

6.10. O Laudo Médico deverá ser digitalizado em um único arquivo de extensão PDF e submetido via upload na “Área do
Candidato” no link específico, observando o tamanho limite de 5 (cinco) megabytes e respeitando o prazo previsto no item
6.8.

6.11. O candidato com deficiência, além do envio do Laudo Médico indicado no item 6.8 deste Edital, deverá assinalar, no
Formulário Eletrônico de Inscrição ou no Requerimento de Isenção de Pagamento do Valor de Inscrição, nos respectivos
prazos, o interesse em concorrer à reserva de vaga e à condição especial de que necessitar para a realização da prova, quando
houver.

6.12. Os documentos indicados no item 6.8 deste Edital terão validade somente para esta etapa do Concurso Público e não
serão devolvidos.

6.13. O Laudo Médico será considerado para análise do enquadramento previsto no Artigo 4º do Decreto Federal nº
3.298/1999 e suas alterações, combinado com o enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

6.14. Perderá o direito de concorrer às vagas destinadas neste Edital aos candidatos com deficiência, mesmo que declarada
tal condição na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, o candidato que:

a) não entregar o Laudo Médico;

b) entregar o Laudo Médico fora do prazo estabelecido no item 6.8;
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c) entregar o Laudo Médico sem data de expedição ou com data de expedição superior ao prazo máximo de 12 (doze) meses
da data do término das inscrições;

d) entregar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional
de Doença (CID);

e) entregar Laudo Médico que não contenha informações suficientes que permitam caracterizar a deficiência nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999 e alterações combinado com o enunciado da Súmula 377 do
Superior Tribunal de Justiça (STJ);

f) o Laudo médico digitalizado deverá permitir a perfeita condição para análise, não podendo estar ilegível, dobrado,
amassado, incompleto, cortado ou com qualidade que impossibilite a avaliação.

6.15. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no item 6 e subitens
deste Edital, não concorrerão às vagas reservadas para pessoas com deficiência.

6.16. A realização das provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será condicionada à
legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela FUNDEP.

6.17. O candidato poderá consultar no resultado da concorrência na reserva de vagas destinada a pessoa com deficiência no
endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, em caso de indeferimento o candidato poderá interpor recurso
conforme previsto no item 11 alínea “c”.

6.18. Será indeferido qualquer recurso em favor de candidato com deficiência que não seguir as instruções constantes deste
Edital para inscrição nesta condição.

6.19.  A Câmara de Pará de Minas e a FUNDEP não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem
imputáveis, por laudo não recebido por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, problemas de
ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a
transferência dos dados.

7. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE
PROVAS

7.1. Condições especiais de realização das provas poderão ser requeridas tanto para pessoas com deficiência quanto para
pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, tenha necessidade.

7.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do pedido de isenção do valor de inscrição,
atendimento especial para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

7.2.1. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim consideradas aquelas que possibilitam
a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do candidato e à legislação específica, devendo ser
observada a possibilidade técnica examinada pela FUNDEP.

7.2.2. A FUNDEP assegurará aos candidatos com deficiência locais de fácil acesso, sem barreiras arquitetônicas e, quando
for o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos para auxílio durante a realização das provas.

7.2.3. O candidato com deficiência deverá requerer condições especiais (ledor, intérprete de LIBRAS, prova ampliada,
auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua
exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não solicitadas.

7.2.4. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, informando, na
solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não
podendo a Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP serem responsabilizadas, sob qualquer alegação por parte do
candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal.

7.3. O candidato que solicitar condições especiais para realização da prova deverá assinalar, na Ficha Eletrônica de Isenção
ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que necessitar para a realização
da prova, quando houver.
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7.4. O candidato que eventualmente não proceder conforme disposto no subitem 7.3 deste Edital, não indicando nos
formulários a condição especial de que necessita, não terá a condição atendida.

7.5. O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá submeter um parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos
do § 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/1999, até o término do período das inscrições.

7.6. O tempo adicional de que trata o item 7.5 fica limitado ao acréscimo de até 60 (sessenta) minutos no tempo de prova.

7.7. As pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas com tamanho de
letra correspondente a corpo 18 em A3. O participante com baixa visão que, além de prova ampliada, tiver solicitado auxílio
de ledor ou transcritor será atendido em sala individual. Se necessária uma prova ampliada em papel especial ou fonte
superior a corpo 18, o candidato deve enviar laudo médico especificando a necessidade de forma justificada. O número de
candidatos com prova ampliada que não tiver solicitado auxílio de ledor ou transcritor será de, no máximo, 15 (quinze) por
sala.

7.8. Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem e comprovarem a necessidade de condição especial para realização
das provas, será ofertada a tradução sem prejuízo de adaptações razoáveis, garantindo a acessibilidade e os direitos das
pessoas surdas.

7.9. A critério médico devidamente comprovado, por meio de Laudo Médico, o candidato que não estiver concorrendo às
vagas reservadas a pessoas com deficiência e que por alguma razão necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá submeter à FUNDEP, durante o período de inscrição um parecer médico, datado e assinado, indicando as
condições de que necessita para a realização das provas e as razões de sua solicitação, acompanhado do respectivo Laudo
Médico contendo o CID. A concessão do atendimento especial fica condicionada à possibilidade técnica examinada pela
FUNDEP.

7.10. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, desde que assim o
requeira, conforme o disposto no subitem 7.10.1 deste Edital.

7.10.1. A solicitação deverá ser realizada durante o período de inscrição, no requerimento de inscrição ou isenção, devendo
ser assinalado no item condições especiais “Lactante - sala para amamentação”.

7.10.2. A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no subitem 7.10.1 deste Edital, seja qual for o
motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local de
realização das provas, tal avaliação será realizada pela Coordenação local do Concurso no dia da aplicação das provas.

7.10.3. Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado no subitem 7.10.1 deste Edital, o atendimento às condições
solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido pela FUNDEP.

7.10.4. Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, de no máximo 30 (trinta) minutos.

7.10.5. Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela Coordenação local deste
Concurso Público.

7.10.6. A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado
pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste
Concurso. O responsável por acompanhar a criança deverá seguir os mesmos procedimentos dos candidatos no que se refere
à proibição de uso de eletrônicos, celular etc.

7.10.7. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal, do sexo feminino, da FUNDEP
que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições deste Edital.

7.10.8. Nos momentos necessários à amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de
prova, acompanhada de uma fiscal.

7.10.9. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários e na sala reservada para amamentação ficarão
somente a candidata lactante, a criança, uma fiscal e o acompanhante, sendo vedada a permanência de outras pessoas no
ambiente.
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7.10.10. A FUNDEP não disponibilizará acompanhante para guarda de criança, devendo a candidata lactante levar
acompanhante para tanto, sob pena de não poder realizar as provas.

7.11. Do tratamento pelo nome social / retificação

7.11.1. A FUNDEP nos termos da legislação vigente, assegurará ao candidato o tratamento pelo nome social.

7.11.2. O candidato que desejar tratamento pelo nome social ou tiver realizado retificação de registro nos documentos
oficiais, deverá cadastrar os dados pessoais ou alterar o cadastro já existente antes de realizar a inscrição.

7.11.3. Para ser identificado pelo nome social o candidato deverá, obrigatoriamente, proceder conforme item 7. 11.2 e no dia
da prova apresentar ao fiscal de sala o documento de identificação oficial com foto contendo o nome social com o qual se
inscreveu.

7.11.4. A não apresentação do documento de identificação oficial com foto contendo o nome social com o qual se inscreveu,
não impedirá o candidato de realizar a prova, desde que seja apresentado um dos documentos previstos no item 9.5.14.

7.11.5. Para fins de identificação do candidato, caso o documento apresentado não esteja de acordo com o previsto no item
7.11.3, o candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença e nas folhas de respostas conforme assinatura do
documento de identificação oficial apresentado.

7.11.6. A FUNDEP com base na Resolução Federal nº 12 de 16 de janeiro de 2015, poderá solicitar o documento de registro
civil para ser adotado conjuntamente com o nome social.

8. DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO

8.1. A FUNDEP divulgará no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, para consulta e impressão pelo próprio
candidato, até o dia 26 de fevereiro de 2024, o Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI), que conterá a data, o horário e o
local de realização das provas.

8.2. É de inteira responsabilidade do candidato consultar no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br as
informações relativas ao horário e local da prova.

8.3. No CDI estarão expressos nome completo do candidato, nº de inscrição, nome e código do cargo / área de conhecimento
para o qual concorre, número do documento de identidade, data de nascimento, data, horário, local de realização das provas
(escola / prédio / sala) e outras orientações úteis ao candidato.

8.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na inscrição, a sigla do órgão
expedidor, bem como a data de nascimento.

8.5. Eventuais erros de digitação ocorridos durante o preenchimento do formulário de inscrição ou isenção tais como: nome
do candidato, nome social e codinome, número do documento de identidade utilizado na inscrição, sigla do órgão expedidor
ou data de nascimento, deverão ser corrigidos pelo próprio candidato diretamente no sistema disponível no site
www.gestaodeconcursos.com.br, em minhas inscrições, clicar na inscrição e realizar a correção dos dados pessoais até o dia
8 de março de 2024.

8.5.1. Após o dia 8 de março de 2024, as informações prestadas serão definitivas para este Concurso Público e não poderão
ser alteradas ou retificadas no requerimento de inscrição e nos atos que forem publicados.

8.5.1.1. A Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de não observância no item 8.5.

8.5.1.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da correção de dados prevista no item 8.5.

8.6. O candidato que não realizar a correção dos dados pessoais, até a data prevista no item 8.5, não poderá alegar
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal.

8.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e / ou retificações de informações relativas ao cargo / área de
conhecimento, bem como à condição em que concorre (vagas de ampla concorrência ou reservadas a pessoas com
deficiência) confirmadas e transmitidas pelo candidato no requerimento de isenção ou no Formulário Eletrônico de Inscrição.
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9. DAS PROVAS

9.1.1. O Concurso Público de que trata este Edital será composto das etapas previstas no item 1.3 e seus subitens.

9.1.2. Da data e do local de realização das Provas Objetivas, Prova Discursiva e Prova de Redação:

9.1.3. A aplicação da Prova Objetiva, Prova Discursiva e de Redação quando houver ocorrerá no dia 03 de março de 2024,
conforme Anexo II e será realizada no Município de Pará de Minas, sendo 4 (quatro) horas de prova para todos os cargos.

9.1.4. A confirmação da data de realização da prova poderá ser consultada pelo próprio candidato a partir do dia 26 de
fevereiro de 2024 no Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI).

9.1.5. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados.

9.1.6. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e horários definidos no Comprovante Definitivo de
Inscrição de que trata o subitem 8.1 deste Edital.

9.1.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização da prova, para fins de
justificativa de sua ausência.

9.1.8. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de locais adequados no Município de Pará de Minas-MG, a
FUNDEP reserva-se o direito de alocá-los em outra cidade, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao
transporte e alojamento desses candidatos.

9.2. Da Prova Objetiva:

9.2.1. A Prova Objetiva deste Concurso será de caráter eliminatório e classificatório, e será aplicada a todos os cargos no dia
03 de março de 2024.

9.2.2. A Prova Objetiva será composta da seguinte forma:

a) Nível Médio: 35 (trinta e cinco) questões de múltipla escolha.

b) Nível Superior: 40 (quarenta) questões de múltipla escolha.

9.2.3. Cada questão da Prova Objetiva terá 4 (quatro) alternativas de respostas, devendo ser marcada como resposta apenas 1
(uma) alternativa por questão.

9.2.4. As disciplinas, o número de questões e o valor das questões da Prova Objetiva estão definidos no Anexo II deste
Edital.

9.2.5. As questões da Prova Objetiva versarão sobre as Referências bibliográficas sugeridas conforme no Anexo V deste
Edital.

9.2.6. Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no mínimo 60% dos pontos e não zerar
nenhuma das disciplinas da prova.

9.2.7. Será excluído deste Concurso o candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida para aprovação nos termos do
subitem 9.2.6 e Anexo II deste Edital.

9.3. Da Prova de Redação:

A Prova de Redação é de caráter classificatório e eliminatório, e será aplicada na mesma data e horário de realização
da Prova Objetiva para os candidatos de Nível Superior dos cargos:

a. Analista de Comunicação
b. Analista de Informática
c. Analista de Recursos Humanos

9.3.2. A Prova de Redação será composta de uma redação, que deverá ser elaborada com no mínimo 15 (quinze) e no
máximo 30 (trinta) linhas para que seja corrigida. Se o candidato não atingir esse número mínimo de linhas, a ele será
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atribuída nota 0 (zero) na Redação.

9.3.2.1 O que for escrito além do número de linhas estipulado no item 9.3.2 não será considerado na correção.

9.3.3. O que for escrito além do espaço destinado ao candidato não será considerado, sendo o candidato penalizado pelos
problemas de compreensão de sua resposta (EF, SV, CC, CP, A).

9.3.4. Serão corrigidas as Redações dos candidatos aprovados na Prova Objetiva e que obtiverem as melhores notas até
atingir o quantitativo previsto no Anexo III.

9.3.5. Ao total do número de Redações a corrigir, conforme estabelecido no Anexo III deste Edital, serão acrescidas aquelas
correspondentes aos candidatos cujas notas empatarem com o último classificado na listagem geral.

9.3.6. A redação deverá evidenciar o domínio da linguagem, o aprofundamento do pensamento e a capacidade de
argumentação do candidato.

9.3.7. A Prova de Redação terá o valor de 20 (vinte) pontos.

9.3.8. Será considerado aprovado na etapa o candidato que obtiver o mínimo de 12 (doze) pontos do total dos pontos da
Prova de Redação.

9.3.9. A Redação receberá nota 0 (zero) se apresentar uma das características a seguir:

a) versar sobre tema diverso do estabelecido;

b) for considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, com espaçamento excessivo entre letras,
palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à norma-padrão da Língua Portuguesa ou em idioma diverso;

c) apresentar qualquer tipo de identificação do candidato;

d) não atingir o número mínimo de 15 (quinze) linhas estabelecido;

e) for redigida fora do espaço definido;

f) não for escrita com caneta esferográfica de tinta azul ou preta; e

g) apresentar uso de corretivos;

h) não apresentar assinatura ou preenchimento correto dos dados pessoais do caderno definitivo da Prova de Redação.

9.3.10. Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da banca examinadora, garantindo-se o
sigilo do julgamento.

9.3.11. Na Prova de Redação, o candidato somente poderá registrar seu nome, número de inscrição ou assinatura em lugar /
campo especificamente indicado, sob pena de anulação da sua Prova e consequente eliminação.

9.3.12. Serão corrigidas as Provas dos candidatos inscritos na reserva de vaga na condição de pessoa com deficiência, que
atenderem ao item 9.2.6.

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO

ASPECTOS AVALIADOS DE ACORDO COM A NORMA-PADRÃO
TOTAL DE

PONTOS

PONTOS
DESCONTADOS

POR ERRO
Modalidade escrita formal da Língua Portuguesa pontuação/ ortografia/morfossintaxe
(morfologia e sintaxe)/ apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de
parágrafos)-(EF)

4 0,25

Seleção vocabular (precisão vocabular e adequação à situação linguística e ausência
de marca da oralidade e de registro informal)-(SV)

3 0,5
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Mecanismos linguísticos necessários para a construção da argumentação (coesão e coe
rência- conexão e relação lógica entre as ideias, assim como sua distribuição entre as
partes do texto)-(CC)

3 0,5

Compreensão da proposta de redação e desenvolvimento do tema proposto, dentro
dos limites estruturais do texto dissertativo argumentativo (compreensão e
conhecimento do conteúdo proposto-relevância e propriedade de resposta à temática e
ao tipo de gênero textual solicitado)-(CP)

5 2,5

Argumentação (seleção, organização e interpretação de informações, fatos, opiniões e
argumentos em defesa de um ponto de vista -apresentação clara da tese e seleção dos
argumentos que a sustenta; encadeamento lógico das ideias, sem repetições ou saltos
temáticos; congruência entre as informações do texto e do mundo real) - (A)

5 2,5

TOTAL 20 pontos –

 

9.4. Da Prova Discursiva

9.4.1. A Prova Discursiva é de caráter classificatório e eliminatório, e será aplicada na mesma data e horário de realização da
Prova Objetiva para os candidatos de Nível Superior dos cargos:

a. Analista de Compras e Contratos
b. Analista Jurídico
c. Analista de Controle Interno

 

9.4.1.1. A Prova Discursiva para os cargos de Nível Superior será composta de 1 (uma) questão dissertativa específica, no
valor de 10 (dez) pontos.

9.4.1.2 A prova discursiva deverá ser elaborada com no máximo 20 (vinte) linhas.

9.4.1.3. O que for escrito além do número de linhas estipulado no subitem 9.4.1.2 não será considerado na correção.

9.4.1.4 Na Prova Discursiva, serão avaliados o conhecimento da literatura proposta no Edital, o raciocínio prático do
candidato e a capacidade de exposição de suas ideias, sintetizando pontos relevantes, considerações e o desenvolvimento das
atividades quanto à relação profissional.

9.4.1.4.1 A Prova Discursiva será elaborada pela banca examinadora, tendo em vista os conhecimentos sobre o tema previsto
no Anexo IIdo Edital, assim como a correção das provas se dará conforme chave de correção padrão para todos os
candidatos que pleiteiam o mesmo cargo.

9.4.1.4. Os textos definitivos da Prova Discursiva deverão ser manuscritos, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta
azul ou preta, fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência e / ou a participação de outras pessoas,
salvo em caso de atendimento de condição especial, previsto no item 7.2.4. Neste caso, o candidato será acompanhado por
um fiscal devidamente treinado, para o qual deverá ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais
gráficos de pontuação.

9.4.1.5. As Questões Discursivas não poderão ser assinadas, rubricadas ou conter, em outro local que não seja o campo
especificamente indicado do caderno de textos definitivos, qualquer palavra  ou marca  que  identifique  o  candidato,  sob
pena de ser anulada a sua prova. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos
textos definitivos acarretará a anulação da Prova Discursiva.

9.4.1.6. O caderno de textos definitivos será o único documento válido para a avaliação da Prova Discursiva. As folhas para
rascunho do Caderno de Prova são de preenchimento facultativo e não são válidas para a avaliação da Prova Discursiva.

9.4.1.7. Não haverá substituição do Caderno de Textos Definitivo por erro do candidato.

9.4.1.8. Será eliminado do Concurso o candidato que não obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
na questão discursiva.
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9.4.1. 9. A questão da Prova Discursiva receberá nota 0 (zero) se apresentar uma das características a seguir:

a. apresentar conteúdo sobre tema diverso do estabelecido;
b. for considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, com espaçamento excessivo entre

letras, palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à norma-padrão da Língua Portuguesa ou em idioma
diverso, exceto quando o comando e/ou a questão explicitamente assim determinarem;

a. apresentar no texto qualquer tipo de identificação do candidato;
b. for redigida fora do espaço definido;
c. não for escrita com caneta esferográfica de tinta azul ou preta;
d. apresentar uso de corretivos;
e. estiver com texto rasurado ou em branco;
f. estiver com grafia ilegível;
g. não apresentar assinatura ou preenchimento correto dos dados pessoais do caderno definitivo da Prova Discursiva.

9.4.1. 10. Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da banca examinadora, garantindo-se o
sigilo do julgamento.

9.4.1.11. Ao total do número de Provas Discursivas a corrigir, conforme estabelecido no Anexo III deste Edital, serão
acrescidas aquelas correspondentes aos candidatos cujas notas empatarem com o último classificado na listagem geral.

9.4.1.12. Serão corrigidas as provas dos candidatos inscritos na reserva de vaga na condição de pessoa com deficiência, que
forem aprovados e melhores classificados na Prova Objetiva, considerando o quantitativo previsto no Anexo III.

9.5. Das condições de realização das provas:

9.5.1. As Provas Objetivas, Prova de Redação, Prova Discursiva serão aplicadas no Município de Pará de Minas - MG,
conforme disposto nos itens: 9.2.1. 9.3.1 e 9.4.1, ficando as datas de aplicação subordinadas à disponibilidade de locais
adequados à realização das provas.

9.5.2. Não haverá segunda chamada para realização das provas prevista neste Edital, devendo ser eliminado deste Concurso
Público o candidato ausente por qualquer motivo.

9.5.3. As Provas Objetivas e/ou Prova Discursiva e/ou a Prova de Redação serão aplicadas na mesma data e horário e o
tempo de duração para realização das duas provas, quando houver, e será de 4 (quatro) horas para todos os cargos.

9.5.4. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, salvo nas hipóteses previstas no subitem 7.5.

9.5.5. Período de Sigilo – Não será permitido ao candidato se ausentar em definitivo da sala de provas antes de decorridas 2
(duas) hora do início das provas.

9.5.6. Ao terminar as provas, o candidato deverá entregar ao fiscal de sala: Folha de resposta da prova objetiva, o Caderno de
Prova Objetiva, o Caderno Definitivo da Prova de Redação e/ou da Prova Discursiva (quando for o caso), com as devidas
assinaturas nos locais apropriados.

9.5.6.1. Será permitido ao candidato levar o rascunho contendo somente as marcações das respostas da Prova Objetiva. O
rascunho será destacado mediante a conferência do fiscal da sala.   

9.5.6.2. Não será permitido ao candidato levar o rascunho da Prova de Redação / Discursiva, eles deverão ser entregues ao
fiscal de sala junto com os Cadernos Definitivos das respectivas provas.  

9.5.7. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas no Comprovante
Definitivo de Inscrição (CDI), no rascunho da prova objetiva e / ou em quaisquer outros meios, que não os permitidos neste
Edital e especificados na capa da prova.

9.5.8. O tempo de duração das provas abrange, assinatura e a transcrição das respostas para a folha de resposta e para os
cadernos definitivos quando for o caso.

9.5.8.1. O sinal sonoro para início das provas será emitido até 15 (quinze) minutos após o fechamento do portão. Este tempo
será destinado para recepção e identificação do candidato que tenha entrado no prédio no horário limítrofe, abertura do
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pacote de provas nas salas e sua distribuição, com o verso do Caderno de Provas sobre a mesa.

9.5.8.2. Será eliminado deste Concurso Público, o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões.

9.5.9. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou do espaço físico determinado
pela FUNDEP.

9.5.10. O ingresso do candidato na sala para a realização das provas somente será permitido dentro do horário estabelecido
pela FUNDEP, informado no CDI e divulgado na forma prevista no Edital.

9.5.11. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do horário previsto para o início
da realização das provas, munidos do original de documento de identidade oficial com foto, caneta esferográfica azul ou
preta, fabricada em material transparente e preferencialmente do Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI) ou do boleto
original quitado com comprovante de pagamento.

9.5.12. Os candidatos não poderão utilizar-se, em hipótese alguma, de lápis, borracha, lapiseira, corretivos ou lápis-borracha
ou outro material distinto do constante no subitem 9.5.11.

9.5.13. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu neste Concurso Público,
o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, conforme disposto no subitem 9.5.14 deste
Edital.

9.5.14. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira expedida por
Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CRP etc.), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado de Reservista
com foto, Carteira de Motorista com foto e Passaporte válidos, documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital e RG
digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.

9.5.14.1. Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas, cópias on-line, foto do documento impresso ou on-line, ou até
mesmo PDF que o aplicativo possa vir a gerar.

9.5.14.2. Nos casos em que for apresentado documento digital para fins de identificação, a Câmara Municipal de Pará de
Minas e a FUNDEP não se responsabilizam por eventuais falhas e / ou inoperância dos aplicativos oficiais, ausência de sinal
de internet ou qualquer situação que impossibilite a apresentação do documento em formato digital.

9.5.15. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com clareza, a identificação do
candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura.

9.5.16. Não será realizada a coleta de impressão digital do candidato que não estiver portando documentos de identidade ou
documentos com prazo de validade vencido, ilegíveis, não identificáveis e / ou danificados.

9.5.17. O candidato que não apresentar documento de identificação oficial, conforme descrito no subitem 9.5.14 deste Edital,
não poderá fazer a prova.

9.5.18. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de acordo com aquela constante no seu documento de
identidade apresentado.

9.5.19. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante consentimento prévio,
acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas.

9.5.20. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e / ou permanência de pessoas não autorizadas pela
FUNDEP, salvo o previsto no subitem 7.10.6 deste Edital.

9.5.21. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus lacres, mediante
termo formal, na presença de, no mínimo, dois candidatos convidados aleatoriamente nos locais de realização das provas.

9.5.22. Será proibido, durante a realização das provas, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone celular, relógios,
pagers, beep, agenda eletrônica, lápis, borracha, corretivo, calculadora, walkman, notebook, palmtop, gravador,
transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, podendo a organização deste
Concurso Público vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados.
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9.5.23. O candidato deverá levar somente os objetos citados nos itens 9.5.11 e 9.5.14 deste Edital. Caso assim não proceda,
os pertences pessoais serão deixados em local indicado pelos aplicadores durante todo o período de permanência dos
candidatos no local da prova, não se responsabilizando a Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP por perdas,
extravios, furto, roubo ou danos que eventualmente ocorrerem.

9.5.24. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser entregues à
FUNDEP, serão guardados pelo prazo de 90 (noventa) dias e encaminhados posteriormente à:

a) Seção de achados e perdidos dos Correios, se tratando de documentos;

b) Instituições assistencialistas, se tratando de objetos.

9.5.25. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os
candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitido o uso de livros,
códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios.

9.5.25.1. Durante o período de realização das provas, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço
ou similares.

9.5.26. As provas serão distribuídas aos candidatos após a autorização da Coordenação do Prédio.

9.5.27. Será vedado ao candidato o porte de arma no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial
de licença para o respectivo porte.

9.5.28. As instruções constantes no Caderno de Questões, na Folha de Resposta das Provas Objetiva, no Caderno de Prova
de Redação e no Caderno da Prova Discursiva, bem como as orientações e instruções expedidas pela FUNDEP durante a
realização das provas, complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.

9.5.29. O candidato não poderá levar o Caderno de Questões das Provas Objetiva, da Prova de Redação e da Prova
Discursiva, quando for o caso.

9.5.30. Findo o horário limite para a realização das provas, o candidato deverá entregar ao Fiscal de sala as provas conforme
disposto no item 9.5.6.

9.5.31. O candidato será submetido a detector de metais durante a realização das provas na entrada e saída dos banheiros ou
quando houver indício de fraude.

9.5.32. Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que:

a) tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes;

b) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este Concurso Público, por qualquer meio;

c) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;

d) portar arma no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o respectivo porte;

e) portar, mesmo que desligados, ou fizer uso, durante o período de realização das provas, quaisquer equipamentos
eletrônicos, como relógios, calculadora, walkman, notebook, palm-top, agenda eletrônica, gravador ou outros similares, ou
instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, beep, pager, entre outros;

f) fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações;

g) deixar de atender as normas contidas no Caderno de Questões, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, da Prova
Redação e da Prova Discursiva e demais orientações e instruções expedidas pela FUNDEP, durante a realização das provas;

h) se recusar a submeter-se a detector de metais e não apresentar documento de identificação conforme especificado no
subitem 9.5.14 e, ainda, se estes estiverem com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não identificáveis e / ou danificados;

i) deixar de entregar os cadernos das Provas Objetiva, Prova de Redação, a Folha de Respostas da Prova Objetiva, o Caderno
Definitivo da Prova de Redação e o Caderno Definitivo da Prova Discursiva, quando for o caso findo o prazo limite para
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realização da prova;

j) entregar a Folha de respostas da Prova Objetiva, Caderno definitivo da Prova Redação e do Caderno definitivo da Prova
Discursiva, quando for o caso sem estar devidamente preenchido e assinado no local indicado.

9.5.33. Caso ocorra alguma situação prevista no subitem 9.5.32 deste Edital, a FUNDEP lavrará ocorrência e, em seguida,
encaminhará o referido documento à Comissão Especial do Concurso Público da Câmara Municipal de Pará de Minas, a fim
de que sejam tomadas as providências cabíveis, ouvida a FUNDEP no que lhe couber.

9.5.34. Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos com caneta esferográfica de tinta azul ou
preta, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas aos
portadores de deficiência.

9.5.35. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua Folha de Respostas da
Prova Objetiva e / ou Caderno Definitivo das Provas de Redação/ Discursiva, sob pena de arcar com os prejuízos advindos
da impossibilidade de sua correção.

9.5.36. Não haverá substituição da Folha de Respostas da Prova Objetiva, Caderno definitivo da Prova Redação e do
Caderno da Prova Discursiva por erro do candidato.

9.5.37. Ao término do prazo estabelecido para a prova, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o
último candidato termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização destas,
retirando-se da sala de prova de uma só vez. Nas salas que por atendimento a condição especial para realização das provas
tiver apenas um candidato, ao término da prova a Ata de sala será assinada pelo candidato, pelo aplicador e por um fiscal
para atestar a idoneidade da fiscalização.

9.5.38. Na correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não assinaladas, as que contiverem
mais de uma resposta e as rasuradas.

9.5.39. Será

9.5.40. O Caderno de Questões da Prova Objetiva e os gabaritos serão divulgados no endereço eletrônico
www.gestaodeconcursos.com.br, no dia subsequente à data da prova.

9.5.41. Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico ou por investigação
policial, ter o candidato utilizado meios ilícitos, sua prova será anulada e este será automaticamente eliminado deste
Concurso.

10. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE DOS CANDIDATOS

10.1. Será considerado aprovado neste Concurso o candidato que obtiver a pontuação mínima exigida para aprovação na
Prova Objetiva, Prova de Redação e Prova Discursiva, quando for o caso nos termos do subitem deste Edital.

10.2. A nota final dos candidatos aprovados neste Concurso Público será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva,
acrescido dos pontos obtidos na Prova de Redação, Prova Discursiva quando houver.

10.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual à soma dos pontos obtidos em todos os conteúdos.

10.4. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate para todos os cargos,
tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver:

a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n° 10.741,
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de realização das provas objetivas;

b) maior número de pontos na Prova de Redação, quando for o caso;

c) maior número de pontos na Prova Discursiva, quando for o caso;

d) maior número de pontos nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva, quando for o caso;
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h) maior idade;

i) ainda assim permanecendo o empate, sorteio.

10.5. Os candidatos aprovados neste Concurso serão classificados em ordem decrescente de nota final, observada a área de
conhecimento para os quais concorreram.

10.6. A classificação dos candidatos aprovados será feita em duas listas, a saber:

a) a primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, ampla concorrência, aqueles inscritos na condição de
pessoas com deficiência respeitada a área de conhecimento para a qual se inscreveram;

b) a segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência,
respeitada a área de conhecimento para a qual se inscreveram.

10.7. O resultado final deste Concurso será disponibilizado, por download do arquivo, nos endereços eletrônicos:
www.parademinas.mg.leg.br, e www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação será veiculado no
Diário Oficial do Município de Pará de Minas, onde constarão as notas finais dos candidatos aprovados, assim como a
classificação por eles obtida.

10.8. O candidato não aprovado será excluído do Concurso e não constará da lista de classificação.

10.9. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados.

10.9.1. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Concurso Público através de Consulta
Individual no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br após a publicação dos resultados.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. Caberá interposição de recurso fundamentado à FUNDEP, no prazo de 3 (três) dias úteis, no horário das 9h do primeiro
dia às 23h59 do último dia, ininterruptamente, contados do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto do
recurso, em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas
seguintes situações:

a) contra indeferimento do Pedido de Isenção do valor de inscrição;

b) contra indeferimento da inscrição;

c) contra indeferimento da inscrição como pessoa com deficiência e do pedido de condição especial para realização das
provas;

d) contra o gabarito preliminar e o conteúdo das questões da Prova Objetiva;

e) contra a nota (totalização de pontos) na Prova Objetiva;

f) contra a nota da Prova de Redação;

g) contra a nota da Prova Discursiva;

h) contra a classificação preliminar no Concurso.

11.1.1. No caso de indeferimento da inscrição, subitem 11.1, alínea “b”, além de proceder conforme disposto no subitem
11.2, o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar para o e-mail concurso@fundep.com.br ou pessoalmente na FUNDEP, no
endereço citado no subitem 5.3.6.2, alínea “a”, cópia legível do comprovante de pagamento do valor da inscrição, com
autenticação bancária, bem como de toda a documentação e das informações que o candidato julgar necessárias à
comprovação da regularidade de sua inscrição.

11.1.2. Para interposição de recurso mencionado nas alíneas “f” e “g”,  do subitem 11.1 deste Edital, o candidato terá vista ao
julgamento de sua prova e vista de seus formulários de avaliação, através de arquivo digitalizado, no período recursal,
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disponibilizado exclusivamente para essa finalidade no endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br. O candidato
para ter acesso deverá entrar na “Área do Candidato”, no item “Minhas Inscrições” e clicar no link referente ao Concurso
Público da Câmara Municipal de Pará de Minas Edital nº 01/2023.

11.2. Os recursos mencionados no subitem 11.1 deste Edital deverão ser encaminhados exclusivamente via internet pelo
endereço eletrônico www.gestaodeconcursos.com.br, por meio do link correspondente a cada fase recursal, conforme
discriminado no subitem 11.1, que estará disponível das 9h do primeiro dia recursal às 23h59min do terceiro dia recursal.

11.3. Os recursos devem seguir as determinações constantes no site Gestão de Concursos e:

a) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso a que se referem as alíneas “f”, “g” e “h” do subitem
11.1;

b) serem elaborados com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia pesquisada pelo
candidato para fundamentar seus questionamentos;

c) apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para recurso;

d) indicar corretamente o número da questão e as alternativas a que se refere o recurso;

e) após a submissão do recurso, não será permitido editá-lo ou exclui-lo.

11.4. Para situação mencionada no item 11.1, alíneas “d” deste Edital, será admitido um único recurso por questão,
devidamente fundamentado.

11.5. Não serão aceitos recursos coletivos.

11.6. Serão indeferidos os recursos que:

a) não estiverem devidamente fundamentados;

b) não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;

c) forem encaminhados via fax, telegrama, ou via internet fora do endereço eletrônico / link definido no item 11.2, com
exceção a situação prevista no item 11.1.1;

d) forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 11.1;

e) apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso.

11.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 11.1 que não atenderem às formas e aos prazos determinados
neste Edital.

11.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos
similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no subitem 11.1 deste Edital.

11.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será divulgada no endereço eletrônico
www.gestaodeconcursos.com.br e www.parademinas.mg.leg.br.

11.10. Após a divulgação oficial de que trata o subitem 11.9 deste Edital, a fundamentação objetiva da decisão da banca
examinadora sobre o recurso ficará disponível para consulta individualizada do candidato no endereço eletrônico
www.gestaodeconcursos.com.br, na “Área do Candidato”, no item “Meus Recursos”, até o encerramento deste Concurso
Público.

11.11. A decisão de que trata o subitem 11.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.

11.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e
não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de
recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos
sem receber pontuação a mais.
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11.13. Alterado o gabarito oficial, o resultado da Prova Discursiva, Prova de Redação e Prova Prática de ofício ou por força
de provimento de recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo resultado.

11.14. Na ocorrência do disposto nos itens 11.12 e 11.13 deste Edital poderá haver alteração da classificação inicial obtida
para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota
mínima exigida.

Não haverá reapreciação de recursos.

11.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e / ou a substituição de
documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital.

11.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não
caberão recursos adicionais.

11.18. Após análise dos recursos, será disponibilizada a decisão, por download do arquivo, nos endereços eletrônicos:
www.parademinas.mg.leg.br e www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação será veiculado no
Diário Oficial do Município de Pará de Minas.

11.18.1. Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova lista de
aprovados.

11.19. A Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica
não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas de comunicação; congestionamento das linhas de
comunicação; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores
alheios que impossibilitem a transferência dos dados.

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO

12.1. O resultado final do Concurso Público poderá ser homologado parcialmente considerando o término das etapas
contidas em cada cargo, por meio de Ato do Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas.

12.2. O ato de homologação do resultado final do Concurso Público será por download do arquivo, nos endereços
eletrônicos: www.parademinas.mg.leg.br, e www.gestaodeconcursos.com.br, e seu extrato de aviso de publicação será
veiculado no Órgão Oficial de Pará de Minas e fixado na entrada principal da Câmara Municipal de Pará de Minas.

13. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS

13.1. Das Disposições Gerais:

13.1.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se submeter a Exame
Médico Pré-Admissional, sob a responsabilidade do serviço médico oficial da Câmara Municipal de Pará de Minas ou por
ela indicado, que concluirá quanto à sua aptidão física e / ou mental para o exercício do cargo.

13.1.2. Para a realização do Exame Pré-Admissional, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

a) fotocópia da publicação da convocação para exames médicos;

b) documento original de identidade, com foto e assinatura;

c) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF).

13.1.3. Para a realização do Exame Pré-Admissional, o candidato deverá apresentar laudo psicológico favorável, emitido por
clínica credenciada pela Câmara Municipal de Pará de Minas, às expensas da Câmara, e  resultado dos  exames
complementares listados a seguir, realizados às expensas do candidato:

a) hemograma com contagem de plaquetas;

b) urina rotina;
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c) glicemia de jejum;

d) eletrocardiograma (ECG), com laudo, para candidatos a todos os cargos com idade de 40 (quarenta) anos ou mais;

e) outros exames a critério do serviço médico oficial da Câmara Municipal de Pará de Minas ou por ela indicado.

13.1.4. Os exames descritos nas alíneas “a” a “c” do item 13.1.3 deste Edital poderão ser realizados em laboratórios de livre
escolha do candidato e somente terão validade se realizados dentro de 30 (trinta) dias anteriores à data de marcação do
Exame Pré-Admissional e o descrito na alínea “d” do item 13.1.3 deste Edital, somente terá validade se realizado dentro de
90 (noventa) dias anteriores à data de marcação do Exame Pré-Admissional.

13.1.5. O material de exame de urina de que trata a alínea “b” dos itens 13.1.3 deste Edital deverá ser colhido no próprio
laboratório, devendo esta informação constar do resultado do exame.

13.1.6. Nos resultados dos exames descritos em todas as alíneas dos itens 13.1.3 deste Edital deverão constar o número de
identidade do candidato e a identificação dos profissionais que os realizaram.

13.1.7. Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela Internet sem assinatura digital, fotocopiados ou por fax.

13.1.8. No Exame Pré-Admissional, todos os candidatos deverão responder ao questionário de antecedentes clínicos.

13.1.9. No Exame Pré-Admissional, poderão ser exigidos novos exames e testes complementares que sejam considerados
necessários para a conclusão sobre a aptidão física e mental do candidato para exercer o cargo em que foi nomeado.

13.1.10. O candidato que for considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional poderá recorrer da decisão junto a
Câmara Municipal de Pará de Minas - MG, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data em que se der a
ciência do resultado da inaptidão ao candidato.

13.1.11. Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o subitem 13.1.12 deste Edital, o candidato considerado
inapto no Exame Médico Pré-Admissional estará impedido de ser nomeado.

13.1.12. O recurso referido no subitem 13.1.12 deste Edital suspende o prazo legal para a posse do candidato.  

 

13.2. Dos exames aplicáveis aos candidatos na condição de pessoa com deficiência

13.2.1. Os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas aprovados neste Concurso Público deverão
comparecer à perícia de que trata o item 13.1 com os resultados dos exames especificados conforme o cargo, bem como
munidos de exames originais emitidos com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data de sua realização,
comprobatórios da espécie e do grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença (CID).

13.2.2. Os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas e que forem aprovados no Concurso Público da
Câmara Municipal de Pará de Minas, além de se submeter a Exame Médico Pré-Admissional                 especificado no item
13 e seus subitens, serão convocados para realizar avaliação com à equipe multiprofissional para caracterização da
deficiência, e para análise de compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes à função para a qual
concorre.

13.2.3. A critério da perícia poderão ser solicitados exames complementares para a constatação da deficiência, da aptidão ou
da compatibilidade com a função para a qual concorre.

13.2.4. Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o candidato a ingressar
nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação de candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas
no subitem 3.2 deste Edital, mantendo a sua classificação na lista de candidatos de ampla concorrência.

13.2.5. O candidato será eliminado do Certame, na hipótese de não ter sido classificado conforme estabelecido neste Edital.

13.2.6. Os procedimentos de perícia médica dos candidatos nomeados obedecerão à legislação municipal aplicável ao tema.
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14. DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO

14.1. Concluído o Concurso Público e homologado o resultado final, a nomeação dos candidatos aprovados dentro do
número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do Concurso e ao
cumprimento das disposições legais pertinentes.

14.2. A nomeação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, no prazo
de validade do Concurso.

14.3. O candidato nomeado deverá se apresentar para posse, às suas expensas, quando convocado para nomeação, sob pena
de ter seu ato de nomeação tornado sem efeito.

14.3.1. A Câmara Municipal de Pará de Minas publicará o ato de nomeação dos candidatos no Órgão Oficial de Pará de
Minas divulgado no endereço eletrônico (www.parademinas.mg.leg.br).

14.4. O candidato nomeado deverá apresentar obrigatoriamente os originais para serem digitalizados na Divisão de Recursos
Humanos, dos documentos discriminados a seguir, no ato da posse:

a. Documento de identidade - RG (frente e verso) expedido pela Polícia Civil ou Secretaria de Segurança ou outro
documento para comprovação de identidade, sendo aceitos Carteira de Trabalho, Certificado de Reservista com foto,
Carteira de Habilitação e Passaporte.

b. Comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido pelo site da Receita Federal: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp ;

c. Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição. Pode ser o comprovante entregue pelo mesário ou
certidão emitida pelo site da Justiça Eleitoral;

d. PIS/PASEP. Pode ser o cartão cidadão ou a carteira de trabalho. No caso da carteira de trabalho, deverão ser
digitalizadas as páginas de Qualificação Civil e a página que contém o número do PIS/PASEP;

e. Certificado de Reservista ou dispensa de incorporação. (Documento obrigatório para homens com menos de 45 anos);
f. Carteira de Habilitação, no caso do cargo de motorista;
g. Comprovante de residência recente em nome do servidor nomeado, dos pais ou do cônjuge; 
h. Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas condições especificadas no Anexo I deste Edital;
i. Certidão de casamento, se o servidor nomeado for casado, ou certidão de nascimento caso seja solteiro. Para o

servidor nomeado que seja divorciado ou separado, é necessário que contenha a averbação na certidão do mesmo.
Para o servidor nomeado viúvo, apresentar o atestado de óbito do cônjuge;

j. Apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele próprio ou Declaração atualizada de Bens e Valores do
Imposto de Renda.

14.5. O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações inverídicas que vier a
prestar, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.6. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos requisitos especificados no
subitem 14.4 deste Edital.

14.7. Poderão ser exigidos pela Câmara Municipal de Pará de Minas, no ato da posse, outros documentos além dos acima
relacionados, quando que a exigência for justificada.

14.8. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar essa condição para
pleitear lotação, alteração de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da
função.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP eximem-se das despesas com viagens e estadia dos candidatos
para prestar as provas deste Concurso Público.

15.2. Todas as publicações oficiais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital serão feitas no  Órgão Oficial de
Pará de Minas e no endereço eletrônico (www.parademinas.mg.leg.br).
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15.3. O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e convocações referentes ao Concurso
Público é de responsabilidade exclusiva do candidato.

15.4. O candidato deverá consultar os endereços eletrônicos da Câmara Municipal de Pará de Minas(
www.parademinas.mg.leg.br) e FUNDEP (www.gestaodeconcursos.com.br)  frequentemente para verificar as informações
que lhe são pertinentes referentes à execução do Concurso Público, até a data de homologação.

15.5. Após a data de homologação do Concurso, os candidatos deverão consultar informações e avisos sobre nomeações,
perícia médica, posse e exercício no endereço eletrônico da Câmara Municipal de Pará de Minas(
www.parademinas.mg.leg.br). 

15.6. Não serão prestadas, por telefone, informações relativas ao resultado ou qualquer outro gênero de informação deste
Concurso Público.

15.7. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Câmara Municipal de Pará de Minas e da FUNDEP
não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as publicações oficiais sobre este Concurso Público.

15.8. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, comunicados e
convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados no Diário Oficial do Município de Pará de
Minas, no endereço eletrônico da Câmara Municipal de Pará de Minas (www.parademinas.mg.leg.br) e da FUNDEP (
www.gestaodeconcursos.com.br).

15.9. Para fins de comprovação de aprovação ou classificação do candidato no Concurso, será válida a publicação no Diário
Oficial do Município de Pará de Minas, no endereço eletrônico (https://diario.parademinas.mg.gov.br).

15.10. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo
justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.

15.11. A Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos, apostilas e
outras publicações referentes às matérias deste Concurso Público que não sejam oficialmente divulgadas ou por quaisquer
informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital.

15.12. Não serão fornecidas provas relativas a concursos anteriores.

15.13. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de
lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.

15.14. Para contagem dos prazos de interposição de recursos, deverá ser observado o disposto no subitem 11.1 deste Edital.

15.15. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos
similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado neste Edital.

15.16. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova e / ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os
atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições,
irregularidade de documentos, ou, ainda, irregularidade na realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou
criar obrigação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.16.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no subitem 15.16 deste Edital, o candidato estará sujeito a
responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.

15.17. Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e telefone para contato, data de
nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá atualizar suas informações nas seguintes
condições:

a) até a publicação da data a que se refere o item 8.5.1 deste Edital, o candidato deverá manter seu endereço, telefones de
contato ou correio eletrônico atualizados na Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – FUNDEP, no endereço eletrônico:
(gestaodeconcursos.com.br), link Meu Cadastro;

b) o candidato deverá obrigatoriamente realizar a atualização dos dados pessoais (nome, identidade, órgão expedidor, data da
expedição e data de nascimento), até o prazo previsto no item 8.5.1;
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c) após a data do item 8.5.1 e durante o prazo de validade deste Concurso Público, o candidato deverá efetuar a atualização
de seus dados cadastrais junto à Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Pará de Minas, situada na Avenida
Presidente Vargas, 1935 – Senador Valadares, Pará de Minas - MG, no horário de 09h00 às 11h00 e 14h00 às 17h00,
pessoalmente ou por meio de correspondência registrada, em envelope lacrado, às expensas do candidato, contendo na parte
externa e frontal do envelope os seguintes dados:

Concurso Público para provimento de cargos da Câmara Municipal de Pará de Minas
Referência: atualização de dados cadastrais
Nome completo do candidato:
Número de inscrição:
Cargo:

15.18. A atualização de dados pessoais junto à Câmara Municipal de Pará de Minas e à FUNDEP não desobriga o candidato
de acompanhar as publicações oficiais do Concurso, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento
de correspondência.

15.19. A Câmara Municipal de Pará de Minas e FUNDEP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:

a) endereço eletrônico incorreto e / ou desatualizado;

b) endereço residencial desatualizado;

c) endereço residencial de difícil acesso;

d) correspondência devolvida pela empresa de Correios por razões diversas;

e) correspondência recebida por terceiros.

15.20. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão
Especial do Concurso Público da Câmara Municipal de Pará de Minas e pela FUNDEP, no que a cada um couber.

15.21. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar ao Edital, e seu
extrato de aviso de publicação será veiculado no Órgão Oficial de Pará de Minas e a integra por meio de download do
arquivo, no endereço eletrônico (www.parademinas.mg.leg.br).

15.21.1. Qualquer questionamento deverá ser dirigido à Fundep e somente poderá ser enviado eletronicamente pelo e-mail
concurso@fundep.ufmg.br e conter como título identificador: Concurso Público da Câmara Municipal de Pará de Minas-
Edital nº 01/2023.

15.22. Em atendimento à política de arquivos, a Câmara Municipal de Pará de Minas-MG procederá à guarda de documentos
relativos ao concurso de forma permanente, seguindo as diretrizes do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ).

15.23. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Câmara Municipal de Pará de Minas, disponibilizará,
computador e impressora para o candidato realizar todos os procedimentos / fases do Concurso que forem realizadas,
exclusivamente, via internet, no endereço: Avenida Presidente Vargas, 1935 – Senador Valadares, Pará de Minas - MG, no
horário de 09h00 às 16h00, exceto aos sábados, domingos, feriados e ponto facultativo.

15.24. Salvo nas hipóteses de indispensável adequação à legislação superveniente, após o início do prazo das inscrições
preliminares, não se alterarão as regras deste Edital relativas aos requisitos dos cargos / especialidades, ao conteúdo
programático e aos critérios de aferição das provas e de aprovação para as etapas subsequentes.

15.25. A comprovação da tempestividade da apresentação de requerimentos, documentos ou da interposição de recursos será
feita:

a) por protocolo de recebimento, atestando exclusivamente a entrega do envelope lacrado;

b) pela data da postagem no envelope, quando for encaminhado por SEDEX, ou por carta registrada;
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c) por protocolo eletrônico nos casos de inscrição, requerimento de isenção, solicitação de condições especiais e interposição
de recursos.

15.26. O conteúdo do envelope entregue ou encaminhado é de responsabilidade única do candidato.

15.27. A Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio ou atraso
que impeça a chegada de requerimentos ou de documentos quando enviados por SEDEX.

15.28. Não serão disponibilizadas cópias nem devolvidos aos candidatos requerimentos, documentos ou recursos, os quais
ficarão sob a responsabilidade da Câmara Municipal de Pará de Minas ou da FUNDEP, até o encerramento do Concurso.

15.29. A avaliação sobre a compatibilidade da deficiência com a função inerente aos cargos será empreendida no estágio
probatório a que se submeterá o candidato concorrente às vagas reservadas aprovado no Certame.

15.30. Durante a realização das provas, não será permitida ao candidato a prática do tabagismo, de acordo com a Lei
Estadual nº 18.552, de 4 de dezembro de 2009.

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. O candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequívoca concordância com o tratamento de seus dados
pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD).

16.2. O candidato consente e concorda que a Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP tomem decisões referentes
ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realize o tratamento de seus dados pessoais, envolvendo operações como as
que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição,
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação,
transferência, difusão ou extração.

16.3. Além disso, a Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP ficam autorizadas a tomar decisões referentes ao
tratamento e a realizar o tratamento dos dados inseridos pelo(a) candidato(a), com a intenção de obter a prestação dos
serviços ofertados por este(a), como: divulgação de material pela FUNDEP por meio de e-mail e redes sociais, fotografias
expostas em redes sociais públicas a fim de interação entre o(a) candidato, FUNDEP e a Câmara Municipal de Pará de
Minas.

16.4. A Câmara Municipal de Pará de Minas e a FUNDEP ficam autorizadas a compartilhar os dados pessoais do(a)
candidato(a) com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste termo,
observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018.

Pará de Minas, 31 de outubro de 2023.

Vereador Márcio Lara

Presidente da Câmara Municipal de Pará De Minas

ANEXO I – QUADRO COM INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS

CÓD CARGO/CLASSE HABILITAÇÃO
JORNADA

TRABALHO
/ SEMANAL

SALÁRIO
MENSAL

(R$)

VAGAS

TOTAL
DE

VAGAS

AMPLA
CONCORRÊNCIA

PESSOAS
COM

DEFICIÊNCIA

100
Agente de
Patrimônio

Ensino Médio
completo.

40 horas R$3.790,27 01 + CR 01 -

101 Motorista

Ensino Médio e
habilitação para
dirigir veículo (CNH
– categoria D)

40 horas R$3.370,09 01 + CR 01 -
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200
Analista de
Compras e
Contratos

Curso superior em
Direito,
Administração,
Gestão Pública e/ou
Ciências Contábeis
reconhecido pelo
MEC.

40 horas R$5.125,70 02 + CR 02 -

201 Analista Jurídico
Curso superior em
Direito reconhecido
pelo MEC.

40 horas R$5.125,70 01 + CR 01 -

202
Analista de
Controle Interno

Curso superior em
Administração,
Ciências Contábeis,
Economia e/ou
Direito reconhecidos
pelo MEC.

40 horas R$5.125,70 01 + CR 01 -

203
Analista de
Informática

Curso superior na
área de computação e
tecnologia
reconhecido pelo
MEC.

40 horas R$5.125,70 01 + CR 01 -

204
Analista de
Comunicação

Curso superior na
área de Comunicação
Social reconhecidos
pelo MEC.

40 horas R$5.125,70 01 + CR 01 -

205
Analista de
Recursos Humanos

Curso superior em
Administração e/ou
Gestão de Recursos
Humanos
reconhecido pelo
MEC.

40 horas R$5.125,70 01 + CR 01 -

ANEXO II – QUADRO DE PROVAS
ENSINO MÉDIO

CÓD CARGO
LÍNGUA

PORTUGUESA
LEGISLAÇÃO

INFORMÁTICA
BÁSICA

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS

TOTAL DE
QUESTÕES

PONTUAÇÃO
MÍNIMA NA

PROVA (60%)
E NÃO
ZERAR

NENHUM
DOS

CONTEÚDOS

100
Agente de
Patrimônio

15 8 7

5 35

21 (vinte e um)
pontos e não
zerar nenhum
dos conteúdos

101 Motorista 5 35

21 (vinte e um)
pontos e não
zerar nenhum
dos conteúdos

NÍVEL SUPERIOR
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CÓD CARGO
LÍNGUA

PORTUGUESA
LEGISLAÇÃO

RACIOCÍNIO
LÓGICO

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS

TOTAL DE
QUESTÕES

PONTUAÇÃO
MÍNIMA NA

PROVA
(60%)
E NÃO
ZERAR

NENHUM
DOS

CONTEÚDOS

 
PROVA

DE
REDAÇÃO

 
PROVA

DISCURSIVA

200
Analista de
Compras e
Contratos

15 10 5

10 40

24 (vinte e
quatro) pontos

e não zerar
nenhum dos
conteúdos

 

Valor 10 (dez)
pontos

Aprovação 06
(seis) pontos

201
Analista
Jurídico

10 40  

Valor 10 (dez)
pontos

Aprovação 06
(seis) pontos

202
Analista de
Controle
Interno

10 40  

Valor 10 (dez)
pontos

Aprovação 06
(seis) pontos

203
Analista de
Informática

10 40

Valor 20
(vinte)
pontos

Aprovação
12 (doze)

pontos

 

204
Analista de
Comunicação

10 40

Valor 20
(vinte)
pontos

Aprovação
12 (doze)

pontos

 

205
Analista de
Recursos
Humanos

10 40

Valor 20
(vinte)
pontos

Aprovação
12 (doze)

pontos

 

*ANEXO III – QUANTITATIVOS LIMITE PARA AVALIAÇÃO:
PROVA DE REDAÇÃO E PROVA DISCURSIVA

CÓD CARGO PROVA DE REDAÇÃOPROVA DISCURSIVA
100 Agente de Patrimônio - -
101 Motorista - -
200 Analista de Compras e Contratos - 20
201 Analista de Jurídico - 10
202 Analista de Controle Interno - 10
203 Analista de Informática 10 -
204 Analista de Comunicação 10 -
205 Analista de Recursos Humanos 10 -

*Serão corrigidas as provas de redação e discursivas de todos os candidatos inscritos na reserva de vaga na condição de
pessoa com deficiência que forem aprovados na Prova Objetiva.

ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES SUMÁRIA DOS CARGOS
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AGENTE DE PATRIMÔNIO

Descrição das atividades:

Zelar pela guarda, segurança, conservação e movimentação dos bens da Câmara Municipal;

Cumprir as atividades administrativas de almoxarifado, relativas ao estoque dos bens patrimoniais, materiais de consumo,
apuração de requisições, conferências e avaliação de notas fiscais dos bens entregues pelos fornecedores;

Realizar e/ou acompanhar a movimentação de bens internamente e para outras Unidades;

Verificar quantidade, descrição e as condições gerais dos materiais, embalagens e armazenamento para atendimento das
demandas das unidades administrativas;

Alimentar o sistema informatizado da Câmara Municipal utilizado para as atividades de sua competência, zelar pela
adequação dos dados informados e cumprimento de prazos;

Arquivar e organizar documentos relacionados aos bens pertencentes à Câmara Municipal;

Controlar o arquivo de documentos relacionados aos bens pertencentes à Câmara Municipal;

Solicitar e providenciar os reparos necessários ao adequado funcionamento ou perfeito estado físico dos bens sob sua
responsabilidade;

Comunicar à chefia imediata, por escrito e imediatamente após o conhecimento do fato, a ocorrência de extravio de bens ou
de danos;

Realizar, quando solicitado pela sua chefia, o inventário de bens para fins de atualização do cadastro geral patrimonial ou em
alguma outra situação específica;

Executar o fluxo de atividades determinado pela chefia imediata;

Prestar informações, quando solicitado, aos órgãos superiores ou demais órgãos da Câmara Municipal, sobre a localização,
movimentação, estado de conservação e utilização dos bens, imóveis, móveis, equipamentos, frotas e almoxarifado;

Manter a chefia informada sobre a situação dos bens da Câmara Municipal;

Atender as demandas dos órgãos superiores na sua área de atuação;

Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo ou ambiente organizacional.

MOTORISTA

Descrição das atividades:

Dirigir os veículos de propriedade da Câmara Municipal de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho;

Obedecer às instruções, seguir mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir pessoas e materiais aos locais
solicitados ou determinados;

Assegurar e garantir a integridade física das pessoas que estiverem sob sua responsabilidade e condução;

Prestar socorro em caso de acidentes, comunicando e registrando as ocorrências de serviço ao seu superior imediato e às
autoridades policiais;

Manter a validade da habilitação para dirigir;

Zelar pelos veículos automotores da Câmara Municipal;

Manter os veículos da Câmara em condições de segurança e funcionamento e notificar a unidade administrativa a que está
subordinado sobre quaisquer irregularidades ou necessidades de revisões, consertos, abastecimento, limpeza e troca de peças;
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Usar a máxima discrição e educação quando do transporte de passageiros;

Inspecionar os veículos de modo habitual e permanente, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e
óleo, freios, componentes elétricos e outros;

Atender às normas de segurança e higiene do trabalho;

Realizar serviços externos gerais;

Recolher o veículo após a liberação, deixando-o estacionado e fechado corretamente;

Colaborar e atender às necessidades dos diversos setores da Câmara na sua área de atuação;

Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo ou ambiente organizacional.

ANALISTA DE COMPRAS E CONTRATOS

Descrição das atividades:

Analisar as solicitações de compra, definir a modalidade de licitação, planejar, gerir e atuar em todas as fases e as ações do
processo licitatório, inclusive contratação direta, até a efetiva homologação e contratação;

Elaborar editais de licitação;

Elaborar minutas de contratos administrativos;

Elaborar relatórios gerenciais, a fim de atender a demanda e às necessidades de compra e serviços da Câmara Municipal;

Realizar pesquisas de legislações, atos normativos e jurisprudências dos Tribunais de Contas e do Judiciário, a fim de atender
à demanda e às necessidades de compras e serviços da Câmara Municipal;

Orientar os setores da Câmara Municipal na elaboração dos documentos preparatórios à licitação e contratação direta: termo
de referência, projeto básico, estudo técnico preliminar;

Elaborar publicações necessárias aos procedimentos de compras e promover a instrução dos processos licitatórios;

Verificar e acompanhar o registro de preços praticados em relação a materiais e serviços a serem realizados pela Câmara;

Executar as atividades de aquisições e contratações dentro dos limites de competência e em observância às normas
licitatórias, assegurando a correta realização dos procedimentos relativos ao cumprimento da lei de licitações, da legislação
do pregão e demais normas;

Executar atividades relacionadas ao plano de atividades determinado pela Divisão a que está subordinado;

Executar as atividades necessárias para a liberação dos pagamentos relacionados as compras e contratos;

Realizar os orçamentos/cotações necessárias para a realização das licitações e compras diretas;

Realizar as publicações legais e obrigatórias, no Diário Oficial do Município e em outros jornais, quando for o caso;

Analisar os contratos de aquisição de bens ou prestação de serviços, providenciar e organizar os documentos exigidos para a
contratação;

Acompanhar os contratos em andamento e zelar pelo cumprimento dos prazos e obrigações;

Acompanhar os pedidos de compras realizados a fim de verificar qualquer diferença que possa ocorrer no processo;

Comprar os produtos solicitados e acompanhar as entregas dos produtos comprados;

Manter o cadastro de fornecedores atualizado;

Acompanhar os processos de registro de preços;
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Fazer as publicações do Quadro de Registro de Preços - QGP e em relação a compras realizadas, nos termos das legislações
vigentes e em atendimento ao mapeamento elaborado pela Divisão a que está subordinado;

Alimentar o sistema de compras, enviar relatórios aos órgãos do Tribunal de Contas, atentando sempre para o cumprimento
dos prazos;

Auxiliar, quando solicitado, na elaboração de termos de referência, editais licitatórios, minutas de contratos, termos aditivos
e outros atos administrativos de sua área de atuação;

Registrar informações nos sistemas informatizados relacionados a sua atuação, bem como relacionados ao portal da
transparência;

Atender as demandas dos órgãos superiores na sua área de atuação;

Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo ou ambiente organizacional.

ANALISTA JURÍDICO

Descrição das atividades:

Contribuir na elaboração de projetos de lei e demais proposições legislativas, em pesquisas jurídicas, na redação de minutas,
informações, ofícios, pareceres, peças processuais e demais documentos pertinentes à Procuradoria Jurídica da Câmara
Municipal;

Analisar legislações e atos normativos para atualização e implantação;

Analisar os processos administrativos em trâmite na Câmara Municipal para auxiliar à Procuradoria Geral e Adjunta na
emissão dos Pareceres Jurídicos.

Interpretar normas legais e administrativas diversas para responder as consultas dos interessados;

Zelar pelos interesses da Câmara Municipal, pela manutenção e integridade dos seus bens, dentro dos princípios éticos;

Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando oficinas, palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de
atuação;

Atender as demandas dos órgãos superiores da Câmara, na sua área de atuação;

Exercer outras atividades correlatas, da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo ou ambiente
organizacional.

 

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

Descrição das atividades:

Executar atividades de controle interno, correição e promoção da integridade pública, bem como a promoção da gestão
pública ética, responsável e transparente;

Executar auditorias, fiscalizações, diligências, avaliações e demais ações de controle e de apoio à gestão, nas suas diversas
modalidades, relacionadas à aplicação de recursos públicos, bem como à administração desses recursos em seus aspectos
financeiro, orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, podendo, inclusive, apurar atos ou fatos praticados por agentes
públicos ou privados na utilização de recursos públicos;

Assessorar a Câmara Municipal nos aspectos relacionados com o controle interno e externo e, em situações específicas,
quanto à legalidade dos atos de gestão;

Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, auxiliando no encaminhamento de documentos e
informações, irregularidades ou ilegalidades apuradas, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências,
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elaboração de respostas, tramitação dos processos, apresentação dos recursos e pedido de instauração de tomada de contas
especial quando houver indícios de dano ao erário e nas demais hipóteses previstas na legislação;

Realizar estudos e trabalhos técnicos que promovam o incremento da transparência pública, a participação da sociedade civil,
o fortalecimento do controle social, que contribuam para a promoção da ética e para o fortalecimento da integridade da
Câmara Municipal;

Examinar as fases de execução da despesa, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;

Exercer o acompanhamento acerca do cumprimento das metas fiscais e sobre a observância aos limites e condições impostas
pela Lei Complementar nº 101/2000, em relação ao Poder Legislativo;

Manifestar, em caráter excepcional e quando solicitado pela Administração, em conjunto com a Procuradoria Geral e
Adjunta da Câmara Municipal, acerca da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade
e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres;

Participar, quando designado, como gestor ou fiscal de contratos, na sua área de atuação;

Atuar em audiências, reuniões, grupos de trabalho e como preposto, quando designado e relacionados à sua área de atuação;

Elaborar pareceres, informes técnicos, atos normativos, orientações e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de
atuação;

Elaborar pareceres técnicos em processos administrativos ou correlatos quando designado;

Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;

Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou
ministrando palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;

Atender as demandas dos órgãos superiores na sua área de atuação;

Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo ou ambiente organizacional.

ANALISTA DE INFORMÁTICA

Descrição das atividades:

Identificar as necessidades e melhorias de serviços, produtos e sistemas para a Câmara Municipal na área de informática e
propor soluções tecnológicas viabilizando sua execução nas áreas envolvidas;
Pesquisar, planejar e validar diretrizes de melhorias na aplicação de tecnologias correntes às atividades da Câmara
Municipal, com adequação às tendências gerais do mercado;
Pesquisar, planejar, desenvolver, codificar, documentar, implantar, gerenciar e manter sistemas informatizados;
Planejar e realizar procedimentos de backup e recuperação de dados nos sistemas informatizados;
Administrar e auxiliar usuários de sistemas informatizados, prezando sempre pela segurança e integridade dos sistemas;
Definir, configurar e administrar hospedagens de sistemas;
Elaborar e ministrar treinamentos atinentes à sua área de atuação, bem como fornecer apoio a treinamentos efetuados
indiretamente pela Câmara Municipal;
Acompanhar contratações a serem efetuadas pela Câmara Municipal atinentes à área de produtos e sistemas de Informação;
Fornecer apoio aos serviços relativos a sistemas prestados por terceiros;
Desenvolver, evoluir e manter processos de apoio ao desenvolvimento e utilização de sistemas;
Desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos."

ANALISTA DE COMUNICAÇÃO

Descrição das atividades:

Executar as atividades do plano de comunicação interno e externo, estratégias de relacionamento com a imprensa e relações
públicas da Câmara;
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Organizar os registros fotográficos e audiovisuais relativos às audiências, visitas, conferências e reuniões de que deva
participar ou que tenha interesse o Presidente e os Vereadores;

Participar das solenidades, elaborar a redação de convites, acompanhar e executar o cronograma de atividades necessárias ao
fiel cumprimento dos eventos;

Organizar e manter atualizado cadastro contendo nomes, telefones, endereços físicos e eletrônicos, rede sociais dos
parlamentares, demais autoridades e instituições de interesse da Câmara Municipal;

Promover a organização e criação de arquivos, mídias tradicionais e digitais, notícias, entrevistas, áudios e mensagens
relativas a assuntos de interesse do Poder Legislativo;

Providenciar, junto à imprensa, na página eletrônica e redes sociais da Câmara, a publicação, retificação e revisão dos atos e
notícias da Casa;

Acompanhar os canais de comunicação e repassar os comunicados e mensagens para as áreas afins;

Alimentar as notícias institucionais no site do Poder Legislativo e fazer a gestão das redes sociais da Câmara Municipal;

Estudar e acompanhar a história e o funcionamento da Câmara, com o objetivo de prestar informações corretas aos visitantes,
autoridades, à imprensa e outras instituições;

Atender as demandas dos órgãos superiores na sua área de atuação;

Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo ou ambiente organizacional.

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS

Descrição das atividades:

Prestar assessoramento técnico aos órgãos da Câmara Municipal nas atividades relacionadas a gestão de pessoal;

Desempenhar rotinas de departamento de pessoal como: organizar cadastro funcional dos servidores; alimentar e manter
atualizadas as informações obrigatórias nos sistemas públicos exigidos pela legislação, bem como os sistemas da Câmara
Municipal; elaborar cronograma de férias; controlar benefícios e convênios dos servidores; controlar registro de
afastamentos, frequência e horas extras; confeccionar a folha de pagamento observando a legislação pertinente; emitir guias
de recolhimento dos encargos; elaborar cronograma de aposentadorias e abono de permanência, bem como prestar as
informações a outros órgãos internos e externos, conforme legislação vigente;

Implantar e executar os processos internos e externos de suprimento de pessoal;

Participar de processos de integração e ambientação de novos Vereadores e de novos servidores;

Participar do processo de identificação das demandas de capacitação e de desenvolvimento de pessoal bem como executar as
atividades destinadas a esses fins;

Acompanhar os processos de avaliação de desempenho, estágio probatório e desenvolvimento do servidor na carreira;

Acompanhar e executar os programas de segurança do trabalho, prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, bem como
equilíbrio do ambiente organizacional;

Organizar e manter atualizado o banco de dados de pessoal, respeitada a legislação referente a proteção de dados;

Acompanhar e executar, em parceria com outros órgãos da instituição, campanhas e programas sobre melhorias das
condições funcionais, motivacionais e de qualidade de vida;

Pesquisar, realizar estudos e trabalhos técnicos, desenvolver e executar novas técnicas e metodologias de sua área de
atuação;

Atuar em comissões, audiências, reuniões, grupos de trabalho e como preposto, quando designado e relacionados à sua área
de atuação;

Página 36/37

Pará de Minas, Minas Gerais, 31 de outubro de 2023 | Diário Municipal, Nº 430



Atender as demandas dos órgãos superiores na sua área de atuação;

Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo ou ambiente organizacional.

 
ANEXO V – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

OS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E A REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS SERÃO PUBLICADOS ATÉ O
DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DA ISENÇÃO DA INSCRIÇÃO POR DESEMPREGO

À Comissão do Concurso para provimento de cargos da Câmara Municipal de Pará de Minas para análise do pedido de
isenção do valor da inscrição.

Eu, (nome do candidato), portador do RG n° ................................ e inscrito no CPF sob o n°
..........................................................., declaro, para fins de requerimento de isenção do pagamento do valor da inscrição do
Concurso da Câmara Municipal de Pará de Minas, que estou desempregado e que minha situação econômico-financeira não
me permite pagar o valor da inscrição sem prejuízo do sustento próprio.

Assim, requeiro  a isenção do pagamento da Taxa de Inscrição do Concurso Público da Câmara Municipal de Pará de Minas
- Edital 01/2023 e declaro, sob as penas da lei, que atendo o previsto em Edital para fins de isenção do valor da inscrição,
respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de minha declaração, bem como da documentação probatória por mim
apresentada.

 Cidade e data.

Assinatura.

Publicado por: Euler Aparecido de Souza Garcia
Código identificador: 7258

CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 148, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre ponto facultativo.

O presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais e considerando o feriado do dia 2 de
novembro – Dia de Finados,

RESOLVE:

Art. 1º  Declarar ponto facultativo o dia 3 de novembro de 2023, sexta-feira.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 30 de outubro de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara

Publicado por: Marcos Vinícius Santos Viana
Código identificador: 7255
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